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ASSEMBL A LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica concedido à Javier Miguel Magul, o título honorífico de cidadão goiano.

'#"'Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ASSEMBLEIA
LEGISLA TIVA

ESTADO DE GOlAS

JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei tem por escopo a concessão de título honorífico de

cidadão goiano ao senhor Javier Miguel Magul.

Nascido em Santiago dei Estero, Argentina, o senhor Javier Miguel Magu, ou Pe.

Rafael, como é conhecido, formou-se em Licenciatura Plena em Teologia na University of

Balamand - St. Jhon of Damascus Institute of Theology, no Libano, no ano de 1991.

Fundou e presidiu a Associação San Juan Damasceno entre 1998 e 2002, em

Buenos Aires, atendendo pessoas em situação de risco social, em convênio com o Governo

daquela capital, além de fundar diversos centros comunitários no país.

Atualmente exerce as funções de Pároco das Igrejas Ortodoxas São Nicolau, em

"fGoiânia, e São João Batista, em Ipameri.

Sua contribuição para o Estado de Goiás e para a sociedade possui o valor

inestimável e são estas as razões pelas quais levo a presente questão para discussão e

deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela relevância e oportunidade da matéria,

conto com vosso apoio.
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DE 2014.

"Concede título de cidadania que especifica."

LEGISLATIVA 1:;)0 ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10 Fica concedido à Javier Miguel Magul, o título honorífico de cidadão goiano.
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ASSEMBLEIA
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ESTADO DE GOlAS

JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei tem por escopo a concessão de título honorífico de

cidadão goiano ao senhor Javier Miguel Magul.

Nascido em Santiago dei Estero, Argentina, o senhor Javier Miguel Magu, ou Pe.

Rafael, como é conhecido, formou-se em Licenciatura Plena em Teologia na University of

Ba/amand - Sf. Jhon of Damascus Institute of Theology, no Libano, no ano de 1991.

Fundou e presidiu a Associação San Juan Damasceno entre 1998 e 2002, em

Buenos Aires, atendendo pessoas em situação de risco social, em convênio com o Governo

daquela capital, além de fundar diversos centros comunitários no país.

Atualmente exerce as funções de Pároco das Igrejas Ortodoxas São Nicolau, em

"< Goiânia, e São João Batista, em Ipameri.

Sua contribuição para o Estado de Goiás e para a sociedade possui o valor

inestimável e são estas as razões pelas quais levo a presente questão para discussão e

deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela relevância e oportunidade da matéria,

conto com vosso apoio.
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PROCESSO N°

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

: 2014001986

: DEPUTADO FRANCISCO JÚNIOR E OUTROS

: Concede Título Honorífico de Cidadão Goiano a Javier Miguel

Magul

RPROC

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Deputado Francisco

Júnior, subscrito por vários outros Parlamentares desta Casa, concedendo o Título

Honorífico de Cidadão Goiano ao Senhor Javier Miguel Magul.

O sobredito homenageado nasceu em Santiago deI Estero - Argentina

e formou-se em Teologia pela University 01Balamand - St. Jhon 01Damascus lnstitute

olTheology, no Líbano. No Brasil é conhecido como Padre Rafael e exerce as funções de

Pároco nas Igrejas Ortodoxas São Nicolau, em Goiânia/GO, e São João Batista, em

Ipameri/GO.

O projeto de lei em exame preenche os requisitos da Resolução nO

188, de 20 de agosto de 1971, quais sejam: iniciativa de metade mais um dos membros

efetivos da Assembleia Legislativa e concedido a estrangeiro com ilibadas virtudes e

relevantes serviços prestados à Goiás, estando, ainda, acompanhado do Curriculum Vitae
do agraciado.

Logo, cumpre concluir que a propositura ora relatada não apresenta

inconstitucionalidades ou ilegalidades, merecendo, tão somente, as alterações abaixo,

com vistas ao aprimoramento da técnica legislativa, objetivando uniformizar as redações

dos projetos de lei deste Poder, mediante a adoção da seguinte emenda:

Emenda Modificativa: o art. 1° do presente projeto de lei passa ter
a seguinte redação:



tóArt. ]0 Fica concedido a JAVIER MIGUEL MAGUL
Honorifico de Cidadão Goiano ".

Assim, adotada a emenda apresentada, somos pela ap~ovação do
projeto de lei em pauta. É o relatório.

de~ de2014.

SÉ DE LIMA
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA.

Goiânia, lO de fevereiro de 2015.

De acordo com o artigo 124 do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa, encaminhe~se para arquivamento, depois de gravada a sua
tramitação no sistema de protocolo.



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
GABINETE DEPUTADO FRANCISCO JR

Requerimento n° 017/2015 - GDEFJ

Excelentíssimo Senhor Deputado HELIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiá

O Deputado que este subscreve, na forma do art. 124, parágrafo único,

do Regimento Interno requer a Vossa Excelência o desarquivamento das seguintes

proposições, que foram arquivadas em razão do fim da 17° Legislatura:

2013004546; 2013004547; 2014000573; 2014000574; 2014000588; 2014000590;. .
2014000636; 2014000640; 2014000672; 2014000831; 2014000833; 2014001414;

2014001673; 2014001718; 2014001847; 2014001892; 2014001984; 2014001986;
2014002142; 2014002859; 2014003054; 2014003019; 2014003067; 2014003053;
2014002916; 2014003108; 2014003224; 2014003316; 2014003106; 2014003346;
2014003943; 2014003942.

Solicita que as proposlçoes acima retomem a tramitação desde o

estágio em que se encontravam.

Assim, espera o autor o acolhimento pelos pares desta Casa.

Sala das Sessões, em 2015.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator F20RÁ VEL A MATERIA.
Processo N° I (cf I / J

. I

Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em or / (D ~ /2015.

Presidente:

~r
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APROVADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO EXECUTIVA.

EM, NDE ()1f DE 2015.

/-'~ }?-. ~.
10 SECRETÁRI6





PROCESSO
INTERESSADO
ASSUNTO

N.O 1986/14
DEPUT ADO FRANCISCO JÚNIOR E OUTROS
Concede Título de Cidadão Goiano ao Sr. JA VIER MIGUEL
MAGUL

PARECER

o nobre Deputado FRANCISCO JÚNIOR E OUTROS, pelo presente
processo, requer a concessão de Título de Cidadão Goiano ao Sr. JA VIER MIGUEL
MAGUL.

A honraria que ora se concede ao Sr. JA VIER MIGUEL MAGUL, é por
demais justas e merecedoras. .

O homenageado é natural de SANTIAGO DEL ESTERO - ARGENTINA,
homem integro, trabalhador que sabe e que sempre soube cumprir retamente o dever,
formou-se em Teologia pela University of Balamand - St.Jhon of Damascus Institute of
Theology, no Líbano. No Brasil é conhecido como Padre Rafael e exerce as funções de
Pároco nas Igrejas Ortodoxas São Nicolau, em Goiânia/Go, e São João Batista, em
Ipameri/Go .. Sensato e responsável transmite para sua família um grande exemplo de
luta sempre com seu caráter persistente dentro daquilo que mais quis na vida, prestando
relevantes serviços a Goiás e ao seu povo, fazendo jus, portanto, a honraria que se ora
pretende conceder. Assim sendo, além de atender os requisitos esculpidos na resolução

•••. n~ 188, de 20 de agosto de 1971, este projeto é um justo e oportuno reconhecimento a
um cidadão que prestou e presta relevantes serviços ao Estado de Goiás.

Assim, além da Legaliélaâé .e'da Çonstitucionalidade, já analisadas na Comissão
de Constituição, J.ustiça Ie .Redâçãot ressalta-se a lot..tvabilidade da proposição de
atribuir o título de éicÍ~ldãó'g6i;ITiÓ"à um g6ian~.'de :a1ma, razão pela qual, somos pela
aprovação. . i

Relator

Sala das Comissões,Js'" de ~QrJJLde 2015.

A Comissão Execuf

PRESIDENTE:

RELATOR:

MEMBRO:
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.23 I, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Ofício nO382- P
Goiânia, 30 de abril de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

~ Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO 34, aprovado em sessão realizada no dia 29 de abril do corrente ano, de autoria do
Deputado FRANCISCO JR, que concede título de cidadania que especifica.

http://www.assembleia.go.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS
li. ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 34, DE 29 DE ABRIL DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a lAVIER MIGUEL MAGUL o Título Honorífico de
Cidadão Goiano.

ASSEMBLEIA LE
abril de 2015.

r~V.
- 2° SECRETÁRIO-



QUADRO 1

QUADR02

Publlqu •••.

PORTARIA N' 963, DE 19 DE MAIO DE 2015.

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da

compet6neia que lhe foi deleg&d~ pelo Inciso XI, s1lnea 01.-, do art. 1° do Oooreto

n° 8.010, de 30 de dezembro de 2013, ratificado pelO Decreto nCl 8.307, de 08 do

Janeiro.de 2015, li lendo em vIsta o qUl!l conste do,ProoosSo nO2015O()()()G01De63,

resolve manter ADELlL TON FERREIRA MAIA. Agén~ Admlnltltratlvo Educacional

de Apoio, da Secreterio de EducaçAo, Cultura e Esporte, • dlspoalçAo da Prefeltum

de Damol4ndía, no perfado de 1" de janeIro 8 31 de delfJmbro de 2015, .em Onus-

para o 6rgAo d. origem, onde ocupa o cargo em comlaaAo de secretário Munlclpa.l
de Esporte e lflUlt.

José Carlos SiqueIra
Secretário

GABINeTE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CtvlL, em

GclAnta, aos ~ dias do mês de ~\O de2015.

VALOlI:AIWlIJ2!lt

R$3.000.ooD,oo

VALOftl'OTA1.ÁktDUlllI:

RS3,Im.OOO.oo

VALORlll.OQUU.OO

RS',O(XI.ooo,OO
1oWlO'''''''''''''',,0.0'

cWW.OItÇ.tJm(TW tlOC'JÇl.ODAAÇÃo ORUPOOl!OESPEIA """23.1t2U4!2 APOlOAE\lEHTOS 3. 0I.1TRJ"S DESflESAS CORRENtES .,
wooCRÊl.~AIt VAUlftDAOIUDA VALOA.AlunalEHTAR

RS1.34U40.M RSUUI,I411,M RSa.ooc,oon.oo

fi Diário Oficial

VALOflTOTAl.A'rg

RS3.000.ooc,OO

S1JPl£M'NTAç,1.o

[""0 GOIÁS TURISMO. AO£HClA ESTAOUAL OE TURlSllO

REOUÇÁO

I~. SECRETARIA DE OmAo E PLANEJAMENTO
,2102. ENCARGOS OERAIS DO ESTADO

CLWf'.~AAlA DUQlÇÃODAAÇ1O OIM'OOEIlU$I'EM FOHTt!

._.Ual FlESERVAOOe:tJHTlNGà.lcl.'o .1.RESER\'AOECOHTJl~NClA 00

Concede Iltulo de cidadania quê especifica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.834, DE 19 DE MAIO DE 2015. /

LEI N° 18.833, DE 19 DE MAiÓiDE'2015,:,'

Art. 2' Esta lei entra em vtgor na data de sua publicaçao.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlÁS, nos
tarmos do art. 10 da Consutulçlo Estadual, decreta e &u sanelono a seguinte Lei:

Art, l' Fica concedido a JAVIER MIGUEL MAGUL o Titulo

Honorifico de Cidodao Oollno.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁs, em

GOlénle, \£1 de rroi£J de2015,127'daRepúbHca.

GOIÂNIA, SEXTA.FEIRA, 22 DE MAIO DE 2015
ANO 178 • DIÁRIO OFICIAUGO N° 22.085

11.

"Art. 2' ..

....' (NR)

o SECRETÁRIO DE ESTADO OA CASA CIVIL,. no uso da

competência Que lhe foi delegado pelo Inclao XI, allnea "b-, do art. 1° do Decreto

n. 8.070, de 30 de dezembro de 2013, mlificado pelo Decreto n" a.307, de 08 do

Janeiro de 2015. com fundamento na Lei fetleral n! 6.999, de 07 de Junho de 1982,

em harmonia com ,a R~oluçllo n2 23.255, de 29, de abril de 2010, do Tribunel

Superior Eleitoral, e tendo em vista o qua con9tt!l do PI'l:)QI!IUOno 201500013000372,

resolve manter ANA PAULA MACHADO RODRIGUES, Analltta de Gasta0

Adminiatratlva, do Agêncla Goiana de RegulaçAo, Controle e Fiscali:mção de

servlços Públicos, á dispOlltç:Aodo Tribunal Regional Eleitoral de Golàs, no portado'

dei. dejanefro Si31 de dezcmbro de 2015, com Onus para o órgAOde origem.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CrvlL, em

Golânia,l'Iosj~ diasdo mêsde ~tO de 2015.

PORTARIA N' 964, DE 19 DE MAIO DE 2015.

o SECRETÁRIO oe ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da

compet6ncla que lhe foi delegada pelo inciso Xl, allnea 'b", do art. 10 do Decreto

1'1.8.010, de 30 de dezombro de 2013. ratfflcado pelo Decreto nD 6.301, de 08 de

janeiro de 2015, (:Ortl fundamento na lei fedem! n! 6.999, de 01 de Junho de 1082, em

harmonia com a ResoluçAo ~ 23.255, de 29 de abril de 2010, do Tribunal Superior

Eleitoral, e tendo em vista o que consta do Processo nO201500013000136, resolvo

manter a servidora mtiva ARIANE ARAGÃO GAtDINO MARQUES, Assi&tente do

Gestao Administrativa, cla Secretaria da Gestao -o Planejamento, à di$poalçao do

Tribunal Regional Eleitoral de Galés, no perlodo de 1D de janeiro a ~1 de dezembro de

2015. (:om Onus para o 6rgâo de origem

GABINETe DO SECRET ÁRfO DE ESTAOO DA CASA CfViL,

Golànla,.1~de ~\O de2015.. .

Publlqu.-u.

José Carlos Siqueira
Secretário

Publlqu ••••.

PORTARIA N' 965, DE 19 DE MAIO DE 2015.

VAL0Il1OTALASUMJ!MEHTAIl

RS5012MOO,OO

DECRETO DE 20 DE MAIO DE 2015.

Art. 20Esta Decreto entra em vloor nesta data.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em GoiAnia:20 de rno.Ae de
2015,127° da Rep(rbllca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

THIAGO MELLO PEIXOTO DA SILVEIRA

ANACARLAABRAO COSTA

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 66, DE 20 DE MAIO DE 2015.

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto ao FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E APRIMORAMENTO FUNCIONAI..
DA ASSEMBlEIA lEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOlAS .FEMAl.Go- 1 (um) crédito
suplementar no valor de R$ 5.425,000,00 (cinco milhões, quatrocentos e vinte e cinco ml1
reaIs), plIra reforço de dotaÇêo.conslgnada no vigente Orçemento-Geral do Estado;
conforme o Quadro 1, anexo,

Parágrafo único. O recurso necessárto ê execuçAo do disposto neste artigo é o
C8raderizado no Inciso I do ~ 1G do art. 43 da lei faderal n- 4.320, de 17 de março de I

1964, proveniente de auperévlt financeiro apurado em balanço patrimonial do exercIdo
anterior. .

DIspoe aobre a abertura de crédHo
8uplementar 80 FUNDO DE
MODERNIZAÇÃO E APRIMORAMENTO
FUNCIONAL DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA00 ESTADODE GOIÁS.
FEMAL.•GO.•, no valor de RS 5.425.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usendo de sues atrlbulç6&s constitucionais,
considerando o disposto nos aM. 10, inciso I, allnea .C., e 11 da lei nO18.766, .de 08 de
Janeirode 2015,

~.QltÇAMtNTAlaA D£Sl:1tlÇÁOlM.4çJ.o GlUJl'O'OI!tlW'UA I'''''''
0111311001.1N

COHSTRuç.l.C!OANOvASEOEOA
~ .IIlVESl'lMENTOS I ~,l,SSEM8WAlEGISLATlV400

EST4DO~00\U

lULOOCltmSU'Ul4!HTAW VALOlI:DADoI!.Sl'DA VI>LfJ«A IU'lEVafTIJI:

RS'tS,OOO.ca RS5.!!o:J.llOO.OO Rl5,oI25-llOO.00

SUPLEMENTAÇAo

150. FUNDO DE MOOERN2AÇlo E APRIMORAMEntO FUNctOHAL DA MSEMBLEA
lEGISLATIVA 00 EaTADO DE GotÁB. FEMAl.-GO

QUADRO I

Ait.", a LeI rf 13.19<1197,de 26 de
dezembro de 1997, que trata dê mat6rla
tributAria.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

h) equlvlllente ê apilcaçao de até 3% (~Ao por .xlrlto) &obreO•• Ior

da respectiva ba.se de cálculo na 68lda interestadual promovld~ por
contribuinte atacadista com mercadoria destinada à comerclallzaçao,
produçAo ~ InduslrlallzaçOo, ficando o secretário de Estado da
Fazenda autorizado a excluir do beneficio determinadas mercadorias
ou operações;

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.835, DE 19 DE MAIO DE 2015.

Art. 2!l Esta lei entra em vigor na data de sua publleaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golénia, 19 d. YOOiJJ' de 2015,127' da Rapública.

Art. l' 0.11. 2' da lei n' 13.1904,de 26 de dezembro de 1997. p••••
a vigorar com a seguinte alteraçAo:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO. DE GOIÁs, no,
tennos do art. 10 da Conatltuiçlo e,tadual, decreta o eu sanciono a seguinte Lei:

A ASSEMBLEIA LEGtSLATIVA 00 ESTADO DE GOlAS, nos
termos do art. 10 da Constltulçao Estadual, decreta,e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Cl Fica declarada de utilidade pública a FEDERAÇÁO DAS

ASSOCIAÇCES DE BENEFICIOS 00 ESTADO DE GOlAS - FEAB-GO, Inscr11a
no Cadastro Nacional da Pessoa JuÍ"ldlca (CNPJ) SOb o n' 15.045.2911OOO1-ot

com sede no Municlpio de Goianla-GO,

Art, 2Cl Esta lei entra em vigor na data de sua pubUcaçAo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionaIs, com fundamento nos arts. 136, ~ 19, inciso I,
da lei ~ 10,460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que consta
do Processo n' 20151)0001000017, resolve exonerar, a 'pedldo e a partir
de l' de abril de 2015, CÉSAR LUIS GARCIA, CPF/MF n' OB2.755.131.20,
do cargo em comissAo de Assessor Técnico, CD5-6, da Controladoria-Gera'
do Estado, e nomear KARLA JAIME MORAIS, CPFIMF n' 361.258.901-63,
para exen:ê-lo, fiéondo cond"lCionadaa _ deste provimento ao atendimento
do art. l' do Dacreto n' 7.587, de:iO de março de 2012, com alleraçOes
posteriores, por ocasiêo da respectiva posse.

José Carlos Siqueíra
Secretário

PORTARIA N' 966, DE 19 DE MAIO DE 2015.

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso do

competência que lhe foi delegada pelo Inciso XI, eUnea "a", do art. 1Cl do Decreto

n° 8.010, de 30 de dezembro de 2013, ratificado pelo Decreto nCl a.301, de on de

janeiro de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo-nD 201500013000215,

resolve manter AUSENI BENTO FERREIRA VIGGIANO, Auditor do Sistemn de

Saúde, da Secretaria da S.ude, a disposjçao da Prefefl:ul'll de Golan~, no perlodo de

1- de janeiro a 31 de dezembro de 2015, sem Ônus para o 6rgào de origem.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTAOO DE GOIÁS, em

GoIAnla, 19 d. Y'f'().ii] de 2015, 127' da República.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em
Goianla, ZO de '('('{Jj{J de 2015, 127' da Rapúbllca. Publlque •• e.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

.DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 65, DE 19 DE MAIO DE 2015,

DIspôe sobre a abertura de crédito
suplementar é GOIÁS TURlSMQ. AG£NCIA
ESTADUAL DE TURISMO, no valor de R$
3.000.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usendo de suas strlbuiçO(:l$CO/l3tftuclonals,
oonslderendo o dlll~to nos arts. 10, Inciso I, 8111188.8", e 11 da Lei nO18.166, de 08 de,
Janeiro de 2015,

DECRETA:

Art. 1- Fica eberto à GOlAS TURISMO. AG£NCIA ESTADUAl. DE TURISMO 1 (um)
crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (!ré! mUhOesde reala), pSt'l!lreforço de
dot!çêo conslgnada no vigente Orçamento-Geral do Estado, oonforme o Quadro 1, anexo.

Peràgrafo ünlco. O recurtlo necessário à ex&CuçAOdo disposto neste artigo é o
caracterlzedo no Inciso 1lIdo ~ 1D do art. 43 da LeI federal n- 4.320, de 17 de março de
1964, proveniente de anulaçlO parcial de dotaçãoorçamentária, de acordo oom o Quadro
2, anexo.

Art. 2" Este Decreto entra em vigor nesta data,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em GoIênla, \'t de ~Cti.v de
2015,127°dI'lRepúbllca.

MARCONI FERREIRA PEmL\ .•O JUNIOR

THIAGO MEllO PEIXOTO DA SIL.VEIRA

ANA CARlA ABRAO COSTA

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 20 DE MAIO DE 2015.

O GOVERNAOOR DO ESTADO DE GOIÁS, no

uso de suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que

conata do Processo n' 201614304000245, resaive, com fundamento

no art. 34, inciso li, da Lei n' 10.460, de 22 de fevereiro de 1988,
autorizar a viagem que o servidor RONALDO COSTA FERNANDES

SILVEIRA, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento EconOmico,
Cientifico e Tecnológico e de Agricultura, Pecuária e Irrigação,

empreenderá à cidade de Dubai - Emirados Afabes Unidos - UAE-, no
pertado de 22 e 29 de maio de 2015, com vistas à participação do

Estado na Feira 8eeutyworid Middle Easl 2015, na quei empresàrios

goianos do ramo de cosméticos promoverão seus produtos,

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, ZO de ~ de 2015, 127'de República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

GABINETE 00 SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVil, em

Goiânia, aos .!:l dias do mês de ~i. O dI! 2015 .

José Cartos Siqueira
SecreUJirio

PORTARIA N"967, DE 19 DE MAIO DE 2015.

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da

compet6ncla que lhe foi delegada pelo Inciso XI, alloea "a., do art. 1D do Oe<:roto

n° 8.010. de 30 de dezembro de 2013, ratificado pelo Decreto nO8.307, de 08 de
jsnelro dfl 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nCl 201S00006007968,

resolva, nos lermos do art. 45, inciso I, de lei n° 13.009, de 25 de setembro de 2001,

com altel"8~ posteriores, manter DEUSA ROSA DA SILVA ALEXANDRE,

Professor IV, da Secretaria d", Educnçao, Cullura e Esporte, à disposlÇaO da

Prefeitura de PlInamá, no perlodo de 1(>de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de

2015, sem ônus para o 6rgão de origem, a flm de regulartzaçAo funclonar.

Publlqu •.••.

GABINETE 00 SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

GoiânIa, aos...l~ dias do mOs do ~lo de 2015.

José Cartos Siqueira
Secretário



.I?? ESTADO DE GOIÁS.IJ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
~

Goiânia, 22 de maio de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

I RUBENS BUEN
Dire

/'
I t

I \1:.
1 ~

.eí~tar


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000002
	00000003
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

